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pRocESSO ADMIN ISTRATMN'00005.2024042210001 -06

pRocEsso Lrcrurónro u" zl.0i.0ttzo24

CoNTRATO N" 21.07.01 n024-24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO MUNICIPAL

or seúoe E A EMpRESA J A coMERCtÀL A'TACADIS'IA L'IDA.

o(A) RJNDO MUNICIPAL Oe SeÚOr, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SII-VA, 103, LETR A, ALOISIO DIOGENES. Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJ,4\4F sob o

10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) s(a) lanny De Assis Dantas Diógenes, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCLAI- ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/IvíF

N" 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP:

ó3.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR

DE BRITO PINHEIRO JUNIOR, ponâdo(a) do CPF n" CPF/MF N'011.214.263-01, tendo em vista o que

consra no Processo n' 00005.2024042210001{6 e em observância à disposições da Lei no 14.133. de 2021

e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rf 23.07.01D024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIII,IEIRA. DO OBJETO

l.l. o objeto do presente instnmento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVIINTUAL

AQUSIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA ATENDER A DEMANDA

DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÂO INFANTII-, JUNTO A SECRETARIA DA IIDUCAÇÀO E

C(JLTURA, DO MIJNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. conforme especificações técnicas e nas condições

estabelecidas no l'ermo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:
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LirydoÍ bcê á.ila OTrMO BRILHO Uaíd. ltl.0 531 2033,73

LIMPÂDoR BASE ÁcIDÂ coMpostcÀo BÀsIcA: ÁcDo sur-FÔMco, FLt oPjDRIco E MURIÁnco' espgcto risrp:
Lier,'IDo, cI]lR: INcoLoR, ApLIcAçÂoi Ln {PEZA DE Plsos, cARÀcrERisrlcAs ÁDICIoNAIS; BIoDEGRADÁ\tsL FR {§co ILT

ÁgJâ saíiúÍh MIL CIIEIRO t,ino 2t15.0 4.N 9.243,75

ÁcuA sAÀrrÁRIÁ, cot'fosÇÀo QúMIca HPCrLoRrro DE sÔDIo, HIDRóXDo DE sÔDIo, ctoREro, TEoR ctoRo
ÂTÍVO: VARIÀ DE 2 A 2,5çlq COR: INCOLOR. ÂPLICAÇÀO: LAV,IGEM E ALVEIÀNTE DE ROTJPÂS, BANHEIRÁ§. PIAS'

Âlcool cailiqr liq.zr d. únbirr.ó BELLo BELLA Lím ló5.0 I9J5 3-lc2.1s

Átxool ETlLrco LIMPEZA DE AMBÍElrrEs, TIpo: E-rillco HIDRÂTADo, APLICAÇÀo LIMPEZÀ coNCEMTRÁçÀo

92.t'INPM
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20 ÁoolEdlico Lirycz. D. Âúbi1lEs BELLO BELLA Llto 05 L t5.0 t32 l24.to

Áraool- ETÍLIco LItr.ípEzA DE AMBIENTES, Tlpc) GEL sANTflzAlíTE ApLIcAÇÂo: ÀNTl-sEPsIÂ DÀs MÃo§,
CoNCENTRAçÃo: ?0% cAI-Ão 5 L[Ros

Dcsodoí.dr / A.@izorc DG AobiÍrc 
^*#^*, 

t ridlde 391.0 2136 t.351,?ó

ÁImdiãdoÍ B.m ÂÍ AêÍc§ol Anbirte .obslagld coo 36tlml

Ar@l MArOL Utrid.d. 121 1,40 100,t0

AVENTAL EM PYC TAM- ÂPROXIMÂDO O,tO X OJMIS

B5ld. CO|'íPLÂST Urid.de 3ó.0 11,83 425,t8

BALDq MÂTERIÂL: PI,/{$ICO. CAPACIDADE 12 L. CARÂCTERiSTICÀS ÂDICIONAIS: COM ALçÀ I» .{RAME

Lix.in MILPLASTIC uÍidld. 116.0 1634 5.175'U

LDMÀ MÀTE AI: PLÁSNCO. CÀPACIDADE: ? I. TIPO: COM TAMPÀ E PEDAL

Búa sêgúsrç. IULCABRÁS PâÍ 27§ 10,64 2t72i

BOrA SECT RANÇA MÁTERIAL: BORRÂCHÂ MATERIÂI soLA: BoRRACHA ANTIDERRAPANfE CoR: PRETÀ NTMERAçÀo

vÀRlÂDA TIPO CANO: !,GDIO, rPO USO: APUCAÇÀO DE ÀGROÚ)(I@S, CARÂCTRiSTICAS ADICIONÂIS: SEM FORRO

Lur!PIú§Io NoBRE PsÍ 12.0 420 3t2"40

LwA PARA LIMPFZA TÂMANHO GRANDE CONTECCIONADÀ EM úTEX NATURAI. FORRÁDÀ PALMA DÀ MÀOANTT.

DERRÂPÂNIE ÂMBIDESTRÀ ÁMÂRELA

Bo.rifidoí GUÁRANI l,tridldê 43.0 8'17 ]51Jr

BoRRIFADoR plAsrlco pARÂ ÁcuA E 
^LCmL 

J00ML

Lú!|PÍoLçlo NOSXI Pr !15.0 4,(}t 14920

LwA pARÁ LIMpEzÀ TAMANHo MÉDto, coNrEccIoNADA EM úrEx NATURAL, FoRxÂDÀ PÂIMA DA MÀoANn-
DERRAPANTE, AMBTDESTRÀ AMARELA

Luvr Prú.ç& NOBRE Plr ll?0 dl3 44321

LwA pÂRA LrMpFzA TÁMÁNHo PEQLENo, coNrEccÍor',ÍADA EM LÁTEX NATIJRÁr" FoRRADA PAln'ÍA DA MÃoANü-
DERRÂPANTE, ÁMBIDÊSlXÀ ÂMÁRELÁ

lúârgÚirâi!ÍIim DURÁFLEX Unittdê 21.0 28,52 770§'

leÍrí8ocin tuçd! .rôric. par.jõdiE .m PVC dc út 0ajbiüdad!, trílpíÍsú€ y,', €m hioo - 50G

Mop úm*to NOBRE Unihdê 21.O 4'9| ll3jt

l,íop 8iúório, brlt (m 12litE

C.sto líro COMPLÂST UDÍLd. 147 0 1527 2-244§9

CESIO LD(O, MÀTTRTAL: PLÁSTICO, CÂPACEADE: IO T. CAIACIERiSTTCAS ADrcNNAIS:'IELAM

Pá coldúâ lixo NOBRE thürld. 30.0 l22l 366,30

pÁ coLEroR^ LD(o púsrÍcA @M cABo - cotlco PLAsrlFtceDo - I l.tt

PeoDc Ctro PoPo Pa.orc 72oo 1'x 5.73lr0

PANo DE cHAo ÊM ALGoDÃo CRU MEDTNDo ÂPROXIMÁDAMENTE 40 X 6I CM

PeoliIp.rs NOBRE Rob300M 120.0 20,90 2.50t'00

PÂ}.O LTMPFZâ. MÀTERIÂI-: TO(». SM FtsRA DE VíSCGE LÁTE'( StrffÉNco, COT{PRIMENTO 3OO IT4 LARGTJR'A: 33 CTVI"

cAR^crERisrrcAs 
^DlcloNAls: 

MlcRopERFt RAm,GIÁMATURÂ 4lcJr{2MllTtljso. coR: VERDE TIPo: BoBIMA

Peo Liq.zr MR PLUS Pe 2lí0 5't0 l.?5230

Pmo d. liqa múiu-so SEcm x 33ce - Prcot cm 5 úibd.s
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11 Pçcl Hjgjêni.o VELUD Plooi. 27n.o 34,62 96.589,t0

Prpd bbiahico, bmco, fiil @lr, Ficoudo, ú{tcicrldo, dtr ú!cdo, n .à, s@ Ftu , rüv. fk §dulósic. viÍ8@, Ído cm 30ü i
t0(Ú, Fote colr 12 Í0106.

Tooht d.p4d DtiBOM Câiti t00 LIN ó00.0 3,20 1.90,00

TOÂLHÀ DE PAPEI- MÀTERIÂL: PAPEL. TIPo fotJtÀ 2 mARÁS BRâIICO

Toôth. Dc p0pd DUBotrt cATàcoil{ t8ü.0 2lt3 39291,o

TOALIIA DE PAPEL, MATERI L: PÂ.PEL, TIPO rOLHÀ 2 mBRAS PÂRDo

Dlso&Íürdo(SúIrrb SÁNI UDin dc 4500 1.94 t7300

DEsomRzAmR sANmÂRIo. corposrcÀo: pARADIct Ro BEMENo MIN 9t%-, EssÊNch: EUcÁLPro, ÂsPECTo Fislco:
EM PEDRÀ c^RAcrcRlsncAs ADIcIoNA!:i: suPoRTE plri,srlco PÀRÁ vAso sÀNrrÁRlo

aD.rB.o. LIDIR t airrd€ 19t.0 32.00 6 336,00

Qü§.(r. - Fabdsg.o pttíb cú 5o0nl oÍi8itrd & fúrr.d..

Roô NOBRE t aidrd. 960 l4í0 1.182í0

ROOO. MATERJAL CIÀBO: MADEIRÀ MATERIÀL SI.]PORTE: PTTiSTICO, CO}I{PRN,íEX'ÍIo SUPORTE: óO C}'t QUANTIDADE

BORRACHAS: 2 uN

súto b6m uNo EeblbgíÚ 05 600.0 2430 l4.t!0,m

Srfiao !m bra om 20Og c.da 8lic.ÍiDrdo, p..ot. con 0S 
'inirrdls.

S.b{o Fó MARILI,X C,Ítnr 5m G 146r.0 5,0ó 1-433,11

sÂBÀo pó, ÂpI,lcAÇÂo; Ln pFzÀ GERÀL, ADmvos: ALVEIANTE, cARÂc'tERisficAs ADIcloNAls:BIoDECRÂDÁVE-

Srbro l4dt o STYLAV UnilriL 3600 215 $1m

§ÂBAO LIQUIM. SABAO LlQt,lt)o 2 L

sibodct-rüo RÉÂLQUIL LiÍoor L 378.0 14,61 5.533'92

SABoNETE LieLTDo, Nor,c: s^BoNE IE LIQI IDo

Hibxi& Dc sódb OTIMO BRILHo FÍrsco t7.0 9.01 78J,87

H[)Ró)mo DE só o, ÁspECTo FIsIco: EscAMÂs ESBRÁNQuçADAS. ALTAI"GNTE HtcRo§cóPlco' PEso Mol-EcuLAR:

{0, FóRMULA euiMrcA: N^ott, GRÁu nE PuRFz,t PUREZA MiNIM^ DE 95 cAR^crEÚsncA ADICIoNALT soDÀ

cÁusrlcA cot cRct-AL, NútGRo DE REFiÊNCIA QUÍMIc,t cÂs r3l0-?3-2

ssco pbstico Lixo suPER^ t'hilâd' 100 l2l.o 1ó,13 1.988,03

sAco púsrrco Ltxo, CÀPACIDADE:20, coxL PRETÀ cÂRAcrFiisncAs ADICIoNAIS: REFoRÇAIrc

Sr.o plástko liro ESFRE BOM P..otc IoOUN ó0.0 13,63 tl?'to

sAco plÁsrlcú Lrxo, CÂPACIDA.DE: 40 I- coR: PRETÀ APLICAÇÃo: coLETA DE LD(o, MATERTÂL: PoLlgrLENo

sr.o pustico lío SUPERA Pi.ot lo0tN 216.0 3óJ3 10.08228

s^co púsrc Lxo, CAPACIDADE: 60 I- coR: PRETA ÂPucÀÇÃo, col-ETA DE Lxo, MA'rERIÂL: PoLIETILENo

süo ptlnioo Lixo slJPÉRÂ utri"d' 100 551.0 5l§7 2t.?m,19

sAc! pl^§Irco LD(o, cAp^clDÂDE: 100, c.oR: PRETá, LARGUR-A: 74

sroo ptástico Lno EsrRE BoM uri'ldc 100 198.0 lgjo 7 781,10

s^co plÁsrrco Lxo. CÀPACIDÂDE 2m, coR: PRETÀ ÀPRESEMTÀçÂo: PE4A ÚNICA, LÂRGUE* t0, ÂLTUR^: 2m

Embd.g.d Ef,Íicâ ALTÂPLA§T qnbSÍm. l2O0 1395 4 074,00

EI'BÀLAOEM PL/{STICÀ FORMÁ: SACOI,À LÂRGI.I'A: ó0, AITI,E,A: tO. MAIERIÂL:PúSTICO
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€Db.llal,r plt*icâ ALTÂPLAST ar]ofrü! Sl.0 31,12 l-587,12

Ei,BÀ-ÂCÊM Pú§NCÀ FOR"II,IÁ: SACOLá. LARGURA: 50 CT,Í, ALTTJRÁ: 70 CM

C.Ír BRILH(X thiLd. 218.0 l.oJ 3Ü2,q

cERÀ TPo: LiQTIDÀ coMPosIçÃo: E,ÍULSÀO CERAS, RESD,IA ALCAI-I.SOLÚVEL, RESNA ÂCÀÍ., APLrcAçÃO: PISOS E
st PERFicEs EscLrRÂs

Edb.Irtan püsticr ALTAPLAST aunog'.s. 3E.0 3625 1377,50

Ssb! phíir3 Í.sií.d.s, trúdo sr.üo t0 x 100.

D.shhrtrE MIL CHÊIRO t trilld. 2160.0 t,62 ltó19,20

DESTNFETANTE coMposÍçÃoi À BASE DE cLIcçRorAr,trNÀ FoRMÂ úslcÀ: sc[-uçÃo AQUosA uso DG.rEsrlco - 2
LrrRos

ESCOVÂ LIMPEZA GERAL MATERIAL CERDAS: NÀ[-ON. CARACTEd§.I.ICAS ADICIONÂIS: VASO SÂNMÂruO PRIVADA
BANI{EIRO

Esórr thh, NOVIç^ Unidsd. 120.0 l,$ 12480

ESCOVÂ LNHA NOME: ESCOVÂ I» UNHÂS

Elpm! Li4.zr ASSOLAN uDiirrd. 103ó.0 3,m 3.108,m

ESPON,,A LIMPEZÁ, NOME: ESPONJA DE L!úPIZA ( ú DE ACO, ÊSFREGAO

Vrsso!Ír TRÂDICIONAL ljnidld. J76.0 3,62 2.65,12

VÂSSOI]RÀ MÁTERIAL CERDAS| PALHÀ COMPflMENTO CERDAS: 35 CI,t. CARÁCTERISTÍCÁ§ ADICIONATS: SEM CÁBO,

ÂPLlcAçÂo, LnfEZÀ EÀ.t cR^L

va!sou.! NGR.E thiLd. 2tt.0 l2t3 3.519&1

VÂSSOTJRÀ MÁTERIAL CERDÀ§: PÊI-o Str.ÍÉNCO. MÂTERIÂL CABO: MADETRÀ COMPRIMEI.ITO CTPÀ ]O CITÍ

cÂRÂcrERlsrrcAs ADlctoNÀs: coM cÁBo, ÂPLIcAçÂo: LIúFEZA FM GERÁI-

VlsiÃlli LIMPET U dádc 90.0 4!7 loL]íl

VASSOURÀ MÀTERIAL CERDAS| PET (RECICI-ADOI MATERI L CEF.I MADEIRÀ «)MPRIMENTo CEPA 20 Clt{'

c^n^crERisrlcAs ADICIoNAIS: cABo Roseuú\r'EI-cERDAs PLt MADAS: 5tJ6 FIos. LÀRcuRA CEPA: 4 cM

supoít! E p NOBRE t aibd. 12.0 t'96 107,52

SI,?ORTE MOP, MÀTERJÁL: PC,-IPROPILENO, COMPRJMENTO: 60, APLICAçÃO: MOP Ú

MopÉ NOBRI tiridrd. 144.0 4.90 705,í)

Mop ú, MATFITAL: FIo Âr-coDÃo, LARGLR :30 ct'4 coMPRÍr,lENTo:60 cl'! EsPFssLrR :2 clv! APLICÀçÀo: LnoEZA

RE6l NOBRI thidrd. 30.0 2,58 11lO

REFIL MICRoFtsRÂ pAR^ Mop cIRATóuq BÀLDÊ 12 LrrRos

FJpú}l üúp.ri JEmOSA thiltd. t75.0 I,r3 9tt75

ESPONJA LIMPFZÀ MATERTÂL: FúIIA Str\'TÉTICA FORMAIO: R.ETAI{(;[]IáR. ABRASMDADE: ALTÀ ÂPLICAçÀO:

t rsNsÍLrcs Dor,dsncos, cARÂcrERÍsrrcÂs ADtctoNAls: Dt pLA FÀcE

Flrrdr POPO (hidld. 504.0 3J5 l.Rtío

FLÀ)IELA pÁRA LIMPUA 100% À,coDÂo MATERIAT: Ar.coDÂo, coMpRtMENro: i9 x igcM coM BoRDÁs
ovERLoeuEÂI)As EM LNcÂs DE ALGoDÂo, pARÁ Írso GERÁL

Frâsso GU^RÂM t íidrd. 36]J 0,90 32.4

Fr§6 SmmI PEr SómádAlcoot d váttulr

lnsclisih PODERO§O thidrd! 130.0 l9J3 2.5r29o
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I}\§EnCDÀ TPO: LÍQTJDO, ÂPLEÀÇÃO: TJSO Doi,ÉJnCO A BÂSE DE ÀOUÂ TITO AEROSSOL, 3OOML X 2I2G. P^RÂ Tf»O
NPO I» INSEIO.

Sohdo Limp.zr LIMPASIM Utrid* 432.0 6,15 2.656,t0

Liry.dor idartÊo Eútuso 500 ml

LirFo-vi&o ÂZt LlM lrtrid.d. 120.0 I,16 139,tu

LIMPÂ-VIDRO 500 Dl

PolilcÍ dmcsiD & úorEl LIMPÂSIM thii.ê v2.0 9,$ 910,4)

PoLImR DoI,lEsTTco DE MovEI. POLIDOR DoMESTTCO DE MOVEL, EM[,IJÃO AQT,OSA CNXMOSÀ PERTUIú{DA PARA

ApLrcAÇÃo EM MóvErs E supERFlcrls LrsÂs. ARoMÂ DIvERsos. FrAsco púsrlco DE 500ML

Dbp.olad6 OTIMOBRJLHO t,íi&dÊ 540 6.10 361,t0

srJpoRTE DtspENsADoR DE plisrm, REssIsrENrE pÂR pApEL ToALHA EM Fol-tlÂ

Di{dsldoí OTIMOBRILHO thid'd. 500 6,70 335,00

STJPORTE DISPÊII'SADOR DE SÁBÀO LIQUDO D€ I',ASTICD PARA PIA CÂ?ÂCIDADE DE 35OML.

SWoí& fiIMOBRILHO {hihÍ. 12.0 l0O5 120,ó0

ST,'PORTE DISPEN§ADOR PARA SÁBONETE 4()O MI

I-iqraor s!s. Álih llllLtÀ! [hir.d. 1470 l6t 246,96

Limp{dor&.aújcltiúo

sab6.Í. Lh,lro sEwNGEL "tlSY l 50.0 6e,03 10.13,50

srbúa. [$ib dkcÉi.o 5 LitsG

Áprdhotdteú PROA^CK ctíd!02 uN 39.0 1)2 16E18

APARELHO BARBÉA& TIPO: ú}"M.IÀ DESCARTÁVEI- MATEffÂi LÀMTN.AJ AçO, TPO LÁMD'IÀ FLTJIUANTE QUANTIDADE

tÂMINÂsi 2 uN. MATERIAL cÁBo: pLÁsrIcD E IVETAI- TFo cABo: ANAúIfl@ coi.í E§lRIAs D[ EoRRÀcHÀ coR:
PRÂTÁ' cÂRÂcrBÍsrÍc^s ADICIoNÀS: coÀ.í FIIA LUBRIFICÀNTE E líIcRorENsoRÊs

cü.{dn F! jrdim oo LA. tomctll Tf,ÁMONIINA tlrilrdÊ 9.0 lojt 94)2

lrmrího m.dio oú cúo d. ud.irâ

Lior..irEirio MILCHEIRO thiLd. 519.0 1.50 Ltl6,50

.úbd4.D & smDl

Lir.in LÁRPlásTtco Ihidld! 27.0 24'E0 669'60

LD(ITRÀ MATERJALi NJSTICO RTSISTE'I.ITE, CAPÁCIDADE: IM L, TIPO: TÀMPA BASCI'LANTE COR: CI}12À

cAt c'rERisncAs ADtctoNA[!: FoRMA'Io: RETÂNct LAR

LixciÍr LÂRPt-i§TÍCo t rir& 39.0 20.10 t07J0

LDctRÂ MÀTERJAL: POIIPROm-ENO, CÂPACIDAI»: 50 L, TIPO BASCI,LANTE, COR: CINZÁ,GRANITO, CÁR CTBÍSTrAS
ÂD{CIONAIST FORMÂTO REl^NGtnÁR, APLIAÇÂO: COLETÀ DE LD(O

É d. lno pláíiEr NOERE thid.d! 114.0 l3t 15132

c@ cibo hngo phíifcldo-l m.üo

Rodo NOBR.E Ubittd. t80.0 l0J3 191,40

Rof,lcl, MÂTERIÁL CABO PÍ,{SNCO, MÂTERIAL ST'PORTE: PLÁSNCO, @i,PflN,lÊMIO SUPO*TE: 4I' C!,l. COR STJPORTE E

CÁBO PR TÂ, QUANIIDÁDE BORRACHÂS: I uN

sr.o tuhhr SUPER Unilrdê l2.O I,m 12,t0

s..o hiúhr 6(x8

EO

l8

fl

lolt

0

llt

tt2

ltl

IIí

8l

til

9l

F

I l5

p



ti oaouARtBE

Uoile{,ê 100
tN

t21

I l{r

I t9

120

l2r

122

lll

l15

l:6

t21

l2rl

129

ll0

lll

ll2

lll

LSFRL I]oM t08 0 7.08 161.64

SACO. MÀTERIÂI-: PúSÍ«). CÂPACIDADE: ]0, API-ICÀCÃO: EMBALAGEM

s.co ptástico Lixo RÂvA Uri'rd' 100 116.0 8.10 91q60

sACo púsnco LIxo, C^PACIDADE: 10, coR: BRANCo LErroso, LÁRcuRÁ: 59. ALTURA: 62, ,\PUCAÇÂO' HosPrrÂLA&

MATERIÂL: POLIETTLENO ÂLTA DENSiDAITE

sÂ.o plásri» Lixo noNA pÂcK thdade 100 99.0 3221 L188,79
trN

saco plÁsrrco Lxo. CAPACIDADET 50. coxr BRÁNCo LErro§o. LARGURA: 70, ALTURA: 5?. ÂPLIC-{ÇÀo: HosPrrÂrA&
M^TERIAL: PoLIETILENO ALTA DENSIDÂDE

ssg) plÀtio lixo DONA PACK Pasrê 100 UN 144.0 8ló5 12 045,«)

sÀco pLÁsTlC{) Lrxo, cÀPÀclDÂDE: l0o L. coRi BR^Iico LErroso. LARGURA: 75 cil ALTURÀ: 105 cú ÀPLICAÇÁO,

HGPITALA& MATFR]ÂI , RESNA F,RMOPLÁS'I ICA

Bildc NOBRE t,ridldc 60.0 2.90 174,00

BAI.DE, MATERIÂI-: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 5 L, CARACTÉRÍSTICAS ADICIONAIS| COT!' ALÇÂ

.sp€n!tuÍ d. pcírÂs YORACA uÍid.adc J4.0 2,00 108.00

Taúmho 30 6r

li,rcü! phsric{ do ripo tdsqisdc LAR PLA.sTlCo t ddad. 9 0 12.t2 11538
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculaÍn esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3.1. O Ten::o de Referência;

1.3.2. O Edital da l.icitação;

1.3.3. A proposta do CON'IRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊXCN N U PNORROGAÇÃO

2.1.O prauo de vigência da conrataçâo é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de2O2l.

2.l.l.O prazo de vigência será automaticam€nte prorÍogado. independentcmente dc termo aditivo-

quando o objeto nâo for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CON'IRATADO. previstas neste instruÍnento.

n.89

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE f,XECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão. entrega- observaçâo e recebimenlo do objeto conslâm no Termo de Referência"

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

de Referência.

p
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clÁusuln eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 363.545,74 (txezentos e sess€nta e três mil, quinhentos e

quarenta e cinco rcais e setenta e qMtro cenlavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, tete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contÍalaçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O praz-o para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no

Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1 . Os preços inicialmente contratados sâo fxos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da data do

orçarnento cstimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Ap6s o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a apticação, pelo CONTRATAN IE, mctliante aplicaçâo do indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequcntes ao primeiro. o interregno mínimo de I (um) ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CoNTRATAN',IE pagni ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo sej(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índicds) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo tegal quanto ao índice subslifirto. as paíes elegerão novo índice oficial' para

reajustÍrÍnento do prcço do valor remânescente, por meio de termo âditivo'
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7.8. O reajuste seú realizado por apostilamento

cLÁusur-l ottAvA - DAs osnlclÇôBs Do coNTRATANTE

8.l. São obrigações do CON'IRATANTE:

S.l.l. Exigir o cumprimenlo de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus ansxos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;

8.1.3. NotiÍicaÍ o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou conigido, no total ou em pade, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e iscalizar a execução do contrato e o cuÍnprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto. parâ efeito de liquidação e pagaÍnento, quando hower controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimcnto do

objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRA'IADO as sanções prevista§ na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgâo de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Saúde para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do prÊsente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramerte protelalórios ou dc neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluida a instrução do requerimento, a contaÍ da data do protocolo. a

Administração terá o prazo de t 0 (dez) dias. admitida a pronogaçâo motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo miáximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisaativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do co râto. bem como por qualquer dano causado a terceiÍos

em decorrência de ato do CONTR TADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

,p
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cLÁusula NoNA - DAS oBRIcAÇôEs Do coNTRATADo

9.1. O CONTRATADO deve cumprL todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do

objeto, observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27 , do Código de Defesa do Consumidoc,

9.1 .2. Comgnicar ao CONTRATAN'I'E, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que aÍltecede

a data da entregq os motivos que impossibilitem o cumprímento do prazo previsto. com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender as determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do aÍt. 137 da Lei n' 14.133, de

2021)..

9.1.4. Repamr, corrigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou em paÍe,

no praz-o fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, delêitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por

todo e qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

frscaliação ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid4 o valor conespondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadasso de

Fomecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instnmento de cobrança equivalente para fins de pagamento. os scguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Ccrtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Llniãot

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONIRATADO;

9.1.6.4. Ceíidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. CeÍtidões que comprovem a regularidade perante a l'azenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais. comerciais e as demais pÍevistas em legislação específica, cuja inadimplência náo traÍrsfere a

responsabilidade ao contratante e não podení onerar o objeto do conlrato;

9.1 .8. Comunicar ao F-iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quafio) horas, qualquer ocorr&tcia

anormal ou acidente que se verifique no locâl da execução do objeto contratual.

p
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9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compdibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação. na licitação;

9.1 .l 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aí. I 16 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I l6 da l-ei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimatto do

contrâto:

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍificação ou oulro documento

que venha a ser solicitâdo pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CON'IRATANTE' para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Relbrência e demais

docunentos da contralação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Não haveú exigência de garantiâ contratuâl da execução.

CLÁU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I l.l. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lei n' 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do consato que cause grave dano à Administração ou ao

ftncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecuçiio total do contratoi

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem môtivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtaÍne ou prestaÍ declaÍação falsâ

durante a licitação eletrônrca ou execução do contrato; 

: .: ,p
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f) Fraudar a confatação ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍerra;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.84ó. de l' de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administràtivâs acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contÍato, sempre

que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2'do aÍ. 156 da Lei n' 14.133,de2021);

I l -2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do súitem acima deste 'lermo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do aí. 156 da Lei n" 14.l33,de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitâr ou contratar, que impediú o responsável de licitar

ou contratar no ârnbito da Adminisúação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (tr€s) anos e mríximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquern a imposição da penalidade mais grave (§5' do aÍt. 156 da Lei n' 14.133. de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I I .2.4.1. MoÍatória de I % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimlida úé o limite de 30 (trinta) dias;

I 1.2.4.1.1. O amso superior a 30 (trinta) diâs autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, contbrme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133.de2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução tolal do objeto:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CoNTRATANTE (§9" do aÍ. 156 da Lei n' 14.133.

de 2021).

I1.4. 'Iodas as sânções previstas neste 'I'ermo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7" do aÍt. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4. I . Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I L4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CON'IRATADO. além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente (§ S"do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021):

I 1.4-3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miáximo de )OO( (por extenso) dias, a contar da data do rccebimento da

comunicação enviada pela autoridade competerte-

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (§ 7'

do art. l5ó da Lei n' 14.133, de 2021).
('.J
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I1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conhadiúrio e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâÍ.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l' do aí. 156 da Lei n' '14'133' 
de 2021):

1 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometidal

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRÂTANTE;

11.7.5. Implantaçâo ou o aperfeiçoameÍlto de progama de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.E. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou ern outras leis de

licitações e contratos da Administração Públicâ que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados Ô rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021 );

11.9. A penonalidade jurídica do CON'IRATADO podení ser desconsiderada sempre qu€ utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou

para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso, todos os cfeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de adminislração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito.com o

CONTRÂTADO. observados, em todos os cásos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

arúlisejurídica prévia (art. 160 da I-ei n' 14.133, de 2021);

I I .10. O CON-IRATANIE devenl no prazo mriximo l 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder tsxecutivo Federal (art. l6l da Lei n' 14.133. de

2O2t\.

ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contmtar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

ll.l2. Os débitos do contrâtado pâra com a Administaçâo CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen§ados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de ouúos

contratos administrativos qu€ o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

a
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clÁusula oÉcrma SEGUNDA - ta txrnrÇÃo coNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fxado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando â não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1. Ficani ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicráveis as respectivas sanções administrativas;

e

12.3.2.Podería Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conlrato pode ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou antes do pram nele

hxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o conaaditório e a ampla defesa'

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os adigos 138 e 139 da Lei n" 14.133' de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveÉ ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.5.I . Balurço dos eventos contratuais já cumpúdos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Inden izaçoes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o rcconhecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. 131

da lri n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contralação correrâo à contâ de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotaçáo 0801.10.301.1001.2.055 - Manutcnção e Gerenciamento dos Serviços da

Atenção Primiária em Saúde, kS 362.612,47 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo.

Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização. Material de Limpeza e Produtos

de Higienização, R§ 783.87 no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Físicq Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de
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Limpeza e Conservação. R§ 77,40 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo. Material de

Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de Bens Móveis. R§

12,00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa

e Coziúa" Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotaçâo relaúva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da l,ei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilaÍnento.

CLÁUST]LA DÉCtr\.íA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1990, Código de DeÍ'esa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações conúatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

t5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes conúatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintc e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caÍacterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lci n' 14.133' de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTR^TANTII providenciar a publicação deste instrumento no Poíal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma pÍçvistâ no 'àÍt.94 da Lei n' 14.133" de 2021, bern como

disponibilizar este Termo de Conúato no sítio oficial do(a)Fundo Municipat de Saúdena rede mundial de

computadoÍes (intemet), em atsnção ao §2'do art. 8' da Lei n' 12.527. de 201l, c/c o inciso V do §3" do

art. 7' do Decreto n' 7 .724, de 2012.
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cr-Áusul,q oÉcrua sÉrrme - Do FoRo

t ?.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os titigios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme §l'do art. 92 da Lei n"

14.133, de202l.

JAGIJARIBE/CE. 07 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

07.443.70E/0001-66

IANNY DE ASSIS DANTAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE
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J A COMERCTAL ATACADISTA I,TDA

cNPJiMF N" 4E.052.851/0001 -04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responúvel legal da CONTRATADA
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